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ESTADO 00 PIAUI 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL OE SÃO LOURENÇO 00 PIAUi 
Av. 29 de Abril, Sn - Bairro Tn\a Marias 
CEP: 64.778-000 - São Lourenço d0 Plaui 
CNPJ: 04.970.670/0001-91 

ATA DA SESSÃO SOLENE DE POSSE DO PREFEITO INTERINO DO 
MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DO PIAUI, ESTADO DO PIAUi. 

Aos 14 dias do mês de abril de 2023, às 16:00 horas, compareceram na 
sede da Câmara Municipal sita na Avenida 29 de Abril s/n , Bairro Três 
Maria, São Lourenço do Piauí, os vereadores: Dalmiran Ribeiro dos 
Santos Castro, Francisco de Santana Castro, lran Damasceno Ribeiro, 
James de Santana Assis, Neandro Miranda Assis , Raimundo da Silva 
Oliveira Neto, Severiano Bastos Ribeiro, Valério dos Santos Soares e 
Magnólia Pereira Damasceno Cruz, para empossar como Prefeito 
Interino de São Lourenço do Piauí o vereador Presidente da Câmara 
Municipal lran Damasceno Ribeiro. O senhor Presidente cumprimentou 
a todos e solicitou ao senhor secretário a leitura do ofício nº 26/2023 
- TRE/13ª ZONA, datado de 13 de abril de 2023, encaminhado à esta 
Casa pela Juíza Eleitoral da 13ª Zona Eleitoral de São Raimundo 
Nonato, Ora. Luciana Cláudia Medeiros de Souza Brilhante, informando 
que foi dado provimento aos agravos e aos recursos especiais (Pje nº 
0600001-52.2021 .6 .18.0013 e Pje nº 0600477-27.2020.6 .18.0073 -
SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ - PIAUÍ), para reformar os acórdãos 
recorridos e julgar procedentes os pedidos formulados na 
representação por captação ilícita de sufrágio e na AIME, determinando 
a cassação dos diplomas do prefeito e vice-prefeito do Município de São 
Lourenço do Piauí/PI, e que fosse dado imediato cumprimento à decisão 
do Trinubal Superior Eleitoral , devendo o atual Presidente da Câmara 
de Vereadores do Municipio de São Lourenço do Piauí/PI , exercer, em 
caráter provisório, a partir da presente data, o cargo de Prefeito da 
referida municipalidade, até ultimada todas as medidas pelo TRE-PI , 
para realização de nova eleição para a Chefia do Poder Executivo do 
Município, na forma estabelecida no art. 224 do CE. O senhor 
Presidente explicou que tal oficio determinou, que a CâmaraMunicipal 
de São Lourenço do Piauí tome as devidas providências. Assim, o 
Presidente desta Casa, Vereador lran Damasceno Ribeiro, convocou a 
presente sessão solene, com o objetivo de proceder à posse do Prefeito 
Interino de São Lourenço do Piauí, Vereador lran Damasceno Ribeiro, 
em cumprimento a decisão acima citada. Dando continuidade à 
reunião, em atendimento a Lei Orgânica do Município-de São Lourenço 

~ 
do Piauí, e com disposições constantes no Regimento Interno det~v~_l_) 
Casa, o Presidente da Câmara, Vereador lran Damasceno Ribe1 ~ i 
transferiuinterinamente a Presidência da Câmara de São Lourenço d ">-<1'"?.VliO':!..# 

Piauí a vice-presidente, vereadora Magnólia Pereira Damasceno Cruz, 
para que ocupe a função de Presidente Interino da Câmara em razão 
de seu afastamento para ocupar a função de Prefeito Municipal 
conforme determina a legislação em referência. Assumindo a 
presidência da Câmara Municipal, a senhora Presidente interina 
solicitou ao Prefeito Interino, Senhor lran Damasceno Ribeiro que 
prestasse o compromisso de Posse. O senhor Prefeito interino lran 
Damasceno Ribeiro prestou o seguinte juramento: "Prometo manter, 
defender e cumprir a Constituição da República, a do Estado a Lei 
Orgânica do Município, observar as leis, promover o bem coletivo e 
exercer com patriotismo, honestidade e espirita público o mandato que 
me foi conferido", assinando em seguida o Termo de Posse. Cumpridas 
as formalidades regimentais, a senhora Presidente interina declarou 
empossado o Prefeito interino do Município de São Lourenço do Piauf , 
lran Damasceno Ribeiro. Nada mais a tratar, eu secretário, lavrei a 
presente ata que depois de lida , se aprovada, segue assinada por todos 
os ve~eadore_s pr~ntes, Sala das sessões, a~s, 14 ~e abril 

Prefeito Interino:~ c:>.:>o--o ~ b 
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1° SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE REGISTRO GERAL 
SÃO RAIMUNDO NONATO-PI 

CNPJ :4 3 .075.657/0001-20 
MYLLENA DE LAVOR MARQUES 

Tabelll Interina 
Rua Corone l Joa6 Dla•,.,nº-Balrro Aldeia CEP:64.770~ 

'9 (89)99974-1132 CBJ 1eerventlaem@gm all.com 

CERTIDÃO OE REGISTRO DE TITULO E DOCUMENTO 

Certifico a requerimento verbal de pessoa interessada que revendo nesta 1 • 
Serventia Extrajudicial de Registro Geral de São Raimundo Nonato - PI , o LIVRO OE 
REGISTRO INTEGRAL, Livro B-33 às folhas; 98f á 98v OATA:18/0412023 Nº 
PROTOCOLO: 2000 Nº DE REGISTRO: 5981 TRANSCRIÇÃO: 

ESTADO DO PIAUI 
PODl!!R Ll!01$LATIVO 
CÃMAl'llA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO PIAUI 
Av. 29 d• Abri l , a n - aalrro T ... aa.rtae 
CEP: ... 778-000 - a•o Lou,..nço do Plaul 
C NPJ: 04.970.e70/0001-81 

ATA DA 81!.SSÃO S OLENE DE POSSE DO PREFEITO INTERINO DO 
MUNICI PIO D E SÃO LOURENÇO DO PIAU( , l!STADO DO PIAUI. 

Ao• 14 d ia• do m6a de abril de 2023. •• 18:00 hor••· compareceram n a 
•ede da c•mara Municipal alta na Avenida 29 de Abril -.ln . Bairro Tr•• 
M aria . s•o Lourenço do P iau í, o• vereadora•: Dalmiran Ribeiro doa 
Santo• Caatro. Franclaco de Santana Ca•tro. lran Damasceno Ribeiro, 
Jamee de Santana A••I• , Neandro Miranda Aaala, Re lmundo da SIiva 
O liveira Neto. Severlan o Bae toa Ribeiro, Val6rlo doa Santo• Soares e 
Magnólia Perei ra Damaac.no Cruz. para empoasar- como Prefeito 
Interino de s•o L o urenço do Plauf o vereador Pre•idente da c•m•ra 
Municipal lran Damaeceno Ribeiro. O -nhor Prealdente cumprimentou 
a todo• e eollcltou ao aenhor- aecr-et•rio a leitura do oficio n º 28/2023 
- TRE/13• ZONA, datado de 13 de abril de 2023, encaminhado • esta 
Caaa pel a Juiz.. Eleitoral da 13• Zona E leitoral de s•o Raimundo 
Nonato. Ora. Luclan e Clâudla M e deiroa de Souza Brilhante. lnfonnando 
que foi dado provimento aoa agravoa e ao■ reeu.-.oe e■peclais {PJe n• 
0600001 -52.2021 .8 . 18.0013 e Pje n • 0600477-27.2020.8 . 18.0073 -
S ÃO LOURENÇO DO PIAUI - PIAU(), para reformer os ecórd•os 
recorrido■ e julgar procede nte• o• pedido• fonnuladoa na 
repreaentaç.Ao por captaçAo lllclta de s ufrâglo e na AIME. detennln.ando 
• ca■saçao doa diploma• do prefeito e vice-prefeito do Munlcfplo de sao 
Lourenço do Piauf/PI . e que fo•- dado imediato cumprimento à deelaao 
do Trinubal Superior Eleitoral, devendo o atual Presidente da CAmara 
de Vereadore■ do Municlplo de São Lourenço do Plaul/PI . exercer, em 
carâter provlaório . a partir da preaente data. o cargo de Prefeito da 
referida municipalidade. até ultimada toda• aa medidas pelo TRE- PI. 
pera reeliz.aç.llo de nove eleição para a Chefia do P oder Executivo do 
Municlplo, n a forma eatabeleclde no art. 224 do CE. O senho r 
P realdenta explicou que tal oficio determinou . que a CAmaraMunicipal 
de s•o Lourenço do Pieul tome a■ devidas providências . Aaalm. o 
P r esidente d esta Casa. Vereador lran Dameaceno Ribeiro. convocou a 
presente -ssllo solene. com o objetivo de proceder • posse do Prefeito 
Interino d• São Lourenço do Piauí , Vereador lran Damasceno Ribeiro . 
am cumprimento a decisão acima cit•da. Dando continuidade à 
reunião, em atendimento a Lei OrgAnica do Munlclplo ·de São Lourenço 

do P laul, e com dlapoalções conetante• no Regimento lntemo deala 
Casa. o P residenta da c•mara, Vef"8ador lran Damasceno Ribeiro . 
traneferiulnterlnamente • Presld6ncla da c•mara d e Sao Lourenço do 
PiauJ a vice-presidente. veu·•adora M agnólia Perei ra Damasceno Cruz.. 
para que ocupe a funçao de Pre•ldente Interino da CAmara em razao 
d e seu afastamento para ocupar a 1'ünç.Oo de Priaf•lto Municipal 
confonne detennlna a 1egisla9ao e m refer6ncla . Aesumindo a 
preaidêncie da CAmara Municipal, a aenhora Presidente Interina 
a olicitou ao Prefeito Interino. Senhor lran Oamaaceno Ribeiro que 
preata■se o compromlaao de Pos■e. O senhor Prefeito Interino lran 
Damaaoano R ibeiro prestou o aegulnte juramento: MPrometo manter. 
defender e c umprir a Conatltu lção da República . a do Estado a Lei 
Orgenica do Munlclplo . obaervar •• leia, promover o bem coleti vo e 
exercer com patrlotiamo, h onestidade e eeplrlto público o mandato que 
rrie foi conferido-, aaalnando em ••guida o Tenno de Pos ... cumprida■ 
aa formalidade• regimental•. a senhora Pre•k:tente Interina declarou 
empoaaado o Prefeito Interino do Munlcfplo de s•o Lourenço do Piau l. 
lran Damaa ceno Ribeir o . Nada mala a tratar. eu aecretérlo, lavrei a 
pre-nte ata que depois d e lida . ae aprovada. segue aaslnada por todo• 
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fl~ re•aldent e d• CAmara Inte rina : 
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-A>l"l\~tudo o que se continha, que para aqui bem e fielment~ revi. Eu, 
- -CW-=a21'.,.,.,z.;;;~!;I""'---• Graziela da Costa Oliveira a digitei. Eu, ~ , 

Myllen e vdr Marques Tabeliã Interina do 1• Serventia Extrajudid ãÍlde São Raimundo 
Nonato-PI, a fiz digitar, conferi e assino. Certidão de Inteiro teor (pública forma) pela 1• 
folha: R$ 26,00 - FERMOJUPI : R$ 5,20 - FMMP/PI: R$ 2,08 - Selo: R$ 0 ,26 Certldio -
por cada folha seguinte: R$ 8 ,31 - FERMOJUPI: R$ 1,66 - FMMP/PI: R$ 0,66 -TOTAL: 
R$ 44, 17 (PG: 2023.04.925/2) 

São Raimundo Nonato- PI , 17 de Abril de 2023. 

Poder Judicario 
EatadodoAaul 

Selo Digital de F•calz■çio 
CERTDÃO OE REG6JRO 
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